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6° ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA

(Chamamento Público n° 03/2016)
(CRF-SP n°3.317)

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO de um lado, Autarquia instituída

pela Lei Federal n°3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrito no CNPJ/MF sob o no 60.975.075/0001 -lO,

com sede na Rua Capote Valente, 487, São Paulo/SP, CEP 05.409-001, neste ato representado por seu

Presidente, Dr. Marcelo Polacow Bisson, e por sua Diretora Tesoureira, Dra. Danyelle Cristine Marini,

nomeados conforme Deliberação CRF-SP n° 19/2021, doravante denominado simplesmente CRF-SP, e de

outro lado DROGARIA SÃO PAULO S.A., inscrita no CNPJ/MF n°. 61 .412.110/0001-55, com Sede na

Avenida da Liberdade, n°840, Liberdade, São Paulo/SP, CEP 01.502-001, neste ato representada na forma

de seu estatuto social, doravante denominado simplesmente PARCEIRA, resolvem aditar o Termo de

Parceria, para o fim de:

1) Alterar a Cláusula Quarta (da Vigência), prorrogando a vigência do contrato pelo prazo de I (um)

ano, com início em 19 de janeiro de 2024 e término em 18 de janeiro de 2025;

2) Ratificar as demais Cláusulas e condições do compromisso originário, aqui não expressamente

alteradas ou modificadas.

E por estarem as partes concordes com os termos do presente ajuste, reconhecem como válida a

formalização por meios eletrônicos, ainda que seja estabelecida mediante a utilização de assinatura

eletrônica com certificação fora dos padrões lCP-Brasil.

São Paulo, 19 de janeiro de 2024.

Caroline Gomes

Conferido pelo Departamento
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